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eto de Lei n" 101 de2020
Dispõe sobre a Lei de Diretrizes OrçamentáÍr^s par o
exercício financeiro de 2021,.

E.MENDA N" 05
Tipo de Emenda: INCL o DE ÀÇÂO E DE METÂ

Proponente(s) Vereadot Pedro Sampaio/PSC

ANEXO I
-) -) Secretaria N{ de Cultura e

Unidade: 001 Secretaria de Cultura e

Programa: 0067 Desenvolvimento da Prârtca Esportrva formal e não formal.

Acão Inserida Implantat o Ptograma Bolsa Atieta e Bolsa Técnico para patrocínio
indrüdual de atletas e treinadores de alto rendimento.

Produto Bolsas
Concedidas

Urudade
Medida

de Pessoas

Meta acrescida 300,000

Valor Ordrnário R$
250
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Cascavel, 19 de outubro de2020o
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Justificação

À presente emenda visa garanú ação especíFtca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Público Municipal por meio da Secretaria de Cultuta e Esporte garardr a implantação do Programa
Bolsa Âtleta e Bolsa Treinador com a finalidade de patrocinaÍ esses esportistas em modalidades de alto
rendimento, onde ÍepÍesentam o município de Cascavel em divetsas modalidades esportivas, sefam nos

Jogos Abertos, Jogos da Juventude, Jogos de Combate e demais competições em nível nacional, estadual,
municipal e intetnacionalmente. Âção essa já prevista no PPA o que garàflte a suâ compatibilidade.


